
ANEXO I AO DECRETO Nº 17.232.  
 
 

Tabela de Compensação 
 

Número de mudas a

compensar

Número de mudas a

compensar a cada

10m² ou fração

1. Pinus, Eucalipto, Acácia até 5 m 1 1. Mata Nativa em estágio até 5 m 1,5

de 5,1 a 10 3 inicial de regeneração de 5 m a 7 m 2
>10 m 5 de 7 m a 10 m 2,5
até 5 m 1 acima de 10 m 5
de 5 m a 7 m 2 2. Mata Nativa em estágio médio até 5 m 1,5
de 7 m a 10 m 3 de regeneração de 5 m a 7 m 2
acima de 10 m 5 de 7 m a 10 m 3
até 5 m 2 acima de 10 m 5
de 5 m a 7 m 2 3. Mata Nativa em estágio até 5 m 2
de 7 m a 10 m 3 avançado de regeneração de 5 m a 7 m 3
acima de 10m 5 de 7 m a 10 m 4
até 5 m 2 acima de 10 m 5
de 5 m a 7 m 3 4. Frutiferas e ornamentais exóticas a

excesssão de Pinus, Eucaliptos e Acácia.

acima de 2 m 0,5

de 7 m a 10 m 4 5. Pinus, Eucalipto, Acácia acima de 2 m 0,2
acima de 10 m 5 6. Maricazal, Vassoural e Manchas

mistas (exóticas com sub-bosque de

nativas)

acima de 2m 1

até 5 m 2
de 5 m a 7 m 3
de 7 m a 10 m 6
acima de 10 m 8
até 5 m 4
de 5 m a 7 m 5
de 7 m a 10 m 7
acima de 10 m 9

4. Pioneiras nativas

5. Demais nativas

6. Nativas de crescimento lento

ESPÉCIES REMOVIDAS (VEGETAIS EM MANCHA)ESPÉCIES REMOVIDAS (VEGETAIS ISOLADOS)

2. Frutíferas exóticas

3. Ornamentais exóticas
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ANEXO II AO DECRETO Nº 17.232.  
 
 

Especif icações das mudas para plantio ou compensações*  
 
1. Das mudas de árvores (padrão geral):  
As mudas devem obedecer o seguinte padrão:  
a) altura mínima de fuste - 1,80 metros; 
b) sistema radicular embalado (não serão aceitas mudas com raízes nu-
as);  
c) diâmetro do caule proporcional à altura total da muda e de acordo com 
as características da espécie a que pertence;  
d) ramif icações da copa dispostas de forma equil ibrada;  
e) sem injúrias mecânicas;  
f) não apresentar ataque por pragas e doenças.  
 
2. Das palmeiras:  
As palmeiras devem obedecer o seguinte padrão:  
a) est ipe (caule) retil íneo com altura mínima de 1,00 metro, exceto para 
butiazeiros; 
b) sistema radicular embalado;  
c) ramif icações da copa dispostas de forma equil ibrada;  
d) sem injúrias mecânicas;  
e) não apresentar ataque por pragas e doenças.  
 
* No caso de conversão em serviços de manejo da arborização pública 
poderão ser exigidas outras especif icações.  


